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Organização Social _

JOÃO MÀFtcHESE

REQUERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO

Ao
llustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de Nova Friburgo

Assunto: Requerimento de qualificação como Organização Social no Município de Nova
Friburgo/RJ

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL JOÃO MARCHESI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 00.033.940/0001 -87, com sede à Rod. Srg. Luciano
Arnaldo Covolan, 0+750MTS -Caixa Postal 14,  Penápolis -SP, CEP 16306-550, por
intermédio de sua representante legal infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Senhoria, requerer sua QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA
DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ, nos termos do Edital de
Qualificação n° 13/2025 -Chamamento Público n° 03/2025, Lei Municipal n° 2.854/2025 e
Decreto Municipal n° 3417/2025.

Para tanto, a entidade apresenta neste ato o envelope de documentos exigidos para
qualificação, contendo:

1.   Estatuto   Social  devidamente   Registrado  em   Cartório,   com   a  sua   última  alteração
comprovada   por  certidão  de   breve   relato  emitida  pelo  cartório  de  registro  civil  de

pessoas jurídicas;
2.   Cópia autenticada da ata de posse da atual diretoria registrada em cartório;
3.   Cópia do cartão do Cadastro  Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da  Fazenda

(CNPJ/MF);
4.   Cópia    do    CPF    a    identidade,     devidamente    autenticados,     do    Presidente    ou

Representante Legal da Entidade;
5.   Balanço  financeiro  do  última  exercício  aprovado  pelas  instâncias  administrativas  da

entidade;
6.   Declaração  de  existência  de fato  e do regular funcionamento da entidade,  emitida,  no

atual  exercício,  por gestor  integrante  da  saúde  pública  municipal  do  local  da sede da
entidade;
7.  Certidões negativas de débitos federais, estaduais e municipais;

Filial -Caraguatatuba (SP)
Avenida Maranhão, 451  -Jardim Primavera,
Caraguatatuba/SP,11.660-690

Matriz - Penápolis (SP)
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8.  Certidões negativas do FGTS e lNSS;
9.   Número de registro da entidade junto ao Cadastro Nacional de  Estabelecimento de
Saúde (CNES);
10.  Lista  de  estabelecimentos  de saúde que administrou ou administra nos últimos 05

(cinco) anos;
11.  Declaração de vinculação ao  Sistema  Único de  Saúde  (SUS), pelo período mínimo
de 05 (cinco) anos, emitida por gestor integrante da saúde pública municipal do local da

prestação dos serviços;
12. Comprovar a presença,  em seu quadro de pessoal, de profissionais com formação
especi'fica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas, notória competência e
experiência comprovada na área de atuação
13.   Declaração afirmando o compromisso que,  na formalização do contrato de gestão,
estabelecerá escritório  no Município de Nova Friburgo exclusivamente com a finalidade
de  executar contrato  de  gestão  com  o  Poder  Executivo Municipal e manter uma  linha
telefônica  disponi'vel  24  horas  por dia para fins de reclamações,  sugestões ou elogios
dos usuários.

A  requerente  declara  ter  pleno  conhecimento das  condições  previstas  no  edital  e  da
legislação aplicável, comprometendo-se a atender a eventuais diligências e solicitações
complementares  da  Comissão  de  Qualificação  de  Organizações  Sociais,  conforme
previsto no Edital e no Decreto Municipal n° 3417/2025.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Penápolis(SP), 27 de Novembro de 2025.

JOSE PAUL0
LOPES:95762
28820

Assinado de forma
digital por JOSE PAULO

OPES:95762728820
Dàdos: 2025.i i .27
1700:19 J)3'00'

JOSÉ PAUL0 LOPES
Diretor-Presidente

Organização Social João Marchesi
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Documento   assinado   com   certificado   digital   em   conformidade
com  a  Medida  Provisória  n°  2200-2/2001.  Sua  validade  poderá
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As   orientações   para  instalar  o  Assinador  Serpro  e   realizar  a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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NOM E  EMPRESARLAL

11

ORGANIZACA0 SOCIAL JOA0 MARCHEsl

#Touà3 #oAELSTEA35iài+MAENTo tNOME DE FANTAsiA)                                                                                                                                                             3EMA,s

CÓDIG0 E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC IPAL

86 10-101  -Ativldades de at®ndlmento hospitalar, oxceto pTonto€ocorro e unldades para atendimento a urgências

CÓDIG0 E DESCRlçÃO DAS ATfvIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.11 -2J)0 -Educação infantil -crech®86.10-1®2-Atividadesdeatendlmento em píonto€ocorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

86.21J5®1  -UTl móvel
86.306-99 -Atividades de atenção ambu]atorial não especificadas aLnteriormente87.204-99-Atividadesdeassistênciapsicossocialeàsaúdeaportadoresdedistúrbios psíquicos, deficiência mental e

dependêncja químlca e grupos similares não especlflcadas anterioriTiento87.30-1-99-Atividadesdeassistênciasocialprestadasemresidênciascoletívas e particulares não especificadas

anteriormente
88.00€00 -Serviços de assistência socia] sem alojamento

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 -Associação Privada

à°6#:âuRRâENTO Luc,ANO ARNALDo covoLAN                  i   i :7#"       i   i %oxMpp:?tE4"

CEP                                                                BAIRRO/DISTRIT0                                                                             MUNICÍP|O                                                                                                                           UF

|i6m6.55o                  |   |GiLBERTOELiASFERREiiu           |   |PENAPOLIS                                                         |   E

ENDEREçO ELETRÔN ICO                                                                                                                                  TELEFONE

FINANCE[RO@MATRIZOSJM.ORG.BR                                                         (18) 3654-7300

ENTE FEDEFUTIVO  RESPONSAVEL (EFR)
®-*

Ã:t%Ão cADAsi"                                                                                                                                       i    i :ô;â%ài:zAÇÂo cADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

:{:¥*A£?o EspECLAL                                                                                                                                                                           i      i  £â]££âsiTUAÇÃO EspEciAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/05/2025 às 15:33:09 (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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DECLARAÇÃO   DE   EXISTÊNCIA   DE   FAT0   E   REGULAR   FUNCI0NAMENTO

MODEL0   DE   DECLARAÇÃO   DE   EXISTÊNCIA   DE   FAT0   E   REGULAR   FUNCIONAMENTO

Eu,    Jose    Paulo   Lopes,    portador(a)    da   Carteira    de    ldentidade   RG   n°    817©465
SSP     SP,          e     inscrito     no     Cadastro     de     Pessoas     FÍsicas     (CPF)     sob    o     n°
957.627.288-2©,      residente    e    domiciliado    na    Rua    Álvaro    Gomes,     499,     Santa
Terezinha,       Penápolis/SP,      CEP     1630©-11©,      na     condição     de     Presidente     da
Orgamização   Social   João   Marchesi,    inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   ©©.©33,    com   sede
na   Rod.    Sargento   Luciano  Arnaldo   Covolan,    Km  ©+75©m,   Gilberto   Elias   Ferreira
-Penápolis/SP  declaro,    para  os  devidos  fins  e   sob  as  penas  da   Lei   (Art.   299
do  Código   Penal  Brasileiro) :

Que    a    referida    Organização   Social   João    Marchesi    está    em   pleno   e    regular
funcionamento    desde    ©6/©9/1959,     mantendo    suas    atividades    e   cumprindo    suas
finalidades  no  Estatuto  Social  de  acordo  com  a  legislação  vigente.

Declaro,    ainda,    que    inexistem   fatos   supervenientes   impeditivos   para   a   sua
regularidade   e/ou   para   a   habilitação   em   quaisquer   processos   que   exijam   este
documento,      estando     ciente     da     obrigatoriedade     de     declarar     ocorrências
posteriores,   caso  venham  a  existir.

Por   ser   a   expressão   da   verdade,   firmo  a   presente   declaração   para   que   produza
seus    efeitos    legais,     a    qualquer    tempo,     e    me    coloco    à    disposição    para
quaisquer  esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários.

Penápolis(SP),   27   de   Novembro   de   2025.

JL:SpEE3:ê;7L6o2i:gs;t:a!::o:;:gfjí:psà2:Lo
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Jose  Paulo  Lopes
Presidente
ORGANIZAÇÃO   SOCIAL   JOÃO   MARCHESI
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na DÍvida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 00.033.940/0001 -87

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade
matriz/filial acima

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade

do estabelecimento

25111368787-60

27/11/202514:37:31

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI
CNPJ: 00.033.940/0001 i}7

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos termos do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25 de outubro de  1966  -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em  Dívida Ativa da União  (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está  condicionada à verificação de sua autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:35:58 do dia 09/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/04/2026.
Código de controle da certidão: FF83.5D49.902F.0866
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNES Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde

Ministério da Saúde (MS)
Secretaria de AAenção Especializada da Saúde (SAES)

Departamento de Regulação Assistência e Controle (DRAC)
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de lnformações em Saúde (CGsl)

Ficha de Estabelecimento ldentificação                                                       Data:    ig/o2/2025

CNES: 2078384                   Nome Fantasia:  HOSPITAL ESPIRITA                                                                                          CNPJ: 00.033.940/0001-87

Nome Empresarial:   ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI                          Natureza jurídica:   ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

Logradouro:   RODOVIA SARGENTO LUCIANO ARNALDO COVOLAN                  Número:  S/N                     Complemento:   CXPST 14

Bairro:  GILBERTO ELIAS FERRE                                                                    Município:  353730   -PENAPOLIS                                        UF: SP

CEP: 16306-550                          Telefone:  (18) 3654-7300         Dependência:  lNDIVIDUAL                             Reg de saúde: -

Tipo de Estabelecimento:    HOSPITAL ESPECIALIZADO                                  Subtipo:   PSIQUIATRIA                                                                Gestão: MUNICIPAL

Diretor clínico/Gerente/Administrador:           FELIPE COSTA SABO

Cadastrado em:    25/02/2003                             Atualização na base local:     22/03/2022                                Última atualização Nacional:     11/02/2025

Horário de Funcionamento:     SEMPRE ABERTO

Data desativação:    -- Motivo desativação: --

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As infomações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do cNES (hftpJ/cnes.datasus.gov.br).                 Pag.  |  de l
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RecQnstiu}nd® vidass rBe8Sf®vsndo hisiárias e resgstando vatofias
Eflo.: Í". Seg" lAÍcia" Aítialdo Cçffi!am m 8+7jm - Baifío ffibó#a Elüs Fõü ~ PeíÉpdíãísp { CEP: 1ô#5m

CaL# Pos" - 14 - Cüpl: oo.o33t84o"q€7 „ m#, Est.: lsENTA | T®l: (18} 36Õ4`730o { Cól.: (18} 80177el21

EÂÂÂIL: sterimto@matri:@c!!ç!m,aíg`br ) SITE:  i¢¢âí#vS®ii#~S>mz3í£!,i#3j>"+&

ILMO  5R*  OFICIAL  BE  REGISTR®  £WIL  DAS  PESSOAS  ]URIDlffis  DE
PENÃPOLIS- §P.

Ref: REGISTRO DE PEg§OAS EU"BICA§ Na 4®2, !J[tíR® N® A ~FLS 12®Vü

NEVIL  füI§  VER",   brasileira,  Sgparado  Judicialmente,  contadQr,  civilmente
capaz,   Aposentado,   RG   4.210.232-7-SSP/SP,   CPF   273.905.358-49,   residente   à
Avenida Eduardo de Castilho, 130, Centro, Penáp®lis/SP, na qualidade de Presidente
do  Conselho  de  AdministraçãQ  da  Qrganização  Social  ]Qão  Marchesi,  vem  mui
respeitosamente requerer que se digne arquivar e registrar a inclusa dõcumentação
consistente de:

Cópia da Ata da Ass€mbleia da reünião exba®Fdinária para rÊc®mpcsiçã®
d¢s membms da Biüetoria Exe€ütiva da assQ€ããçã®;
eópia da Lista de Presença;
Lisü ccm qualificaçã® do§ membr®s dQ Diretoriã Exe€utivaf

DECLÀRO,   fiÊlmente   SOB   AS   PENAS   DE   LEI,   que   todo§   Qs   membros
envoMdos/men€ionados  na  pre§ente  do€umentaçãa,  sã®  maiores  e  civilmente
capaze§, como requer a artigo 104, inc. I da Lei 10406, de 10.01.2002.

Temõs em qüe,
P¢ e E. Deferimento,
Penápo!is - SP, 13 de março de Z025.

Pre§idente dc Consem® Administrativ®
Brasileiro, S€parado Judicialmentg, civilmente capaz,
ApcE3entado, RG 4.210.232-7-SSP/SP, CPF 273,905.358-49, re§idente à
Avenida Edüardo de Castilho, 130, Centro, Penápólis-SP.

Página i de 1
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Reç®nstruírido vidas§ ree8SiTgvendQ histórías e rç3sgatando valores

CQNVOCAÇÃO PÁRA ASSEMBLEIA GEfuL

EmRAORD"ÁRiA
Fi€am  Sã  membros e  associãdõs  da  ORGANIZAÇÃO  SOCH\L JOÃO  MARCHES[,

C®NV®CAB®§ para participar da reunião da Assembléia Geral Extraordinária ,

no dia  13 DE MARço DÊ 2c25, jÊ±a±ea±SLÉ+Ê£±Ê±smsLÊ_m Se_g±±naa

ÇgHffigflaãj£ÊBÊn£!aa£iasj±a£±ganiza£ãaLãa£!a!±aãaJ4affinÊSLáJgdg¥!a
SaHãÊnÊ±uüanQLÃrna!±±£££e±zÊ!an±sm±J2±ZS9ms±rÊs±£n=£aÊxaÊasÉU4.

ÊÜÉÊHQ±!jastÉÊ!:!:ÊiranssÊa±idadsJ±s±ÊeáEg!És2

Bâ_ffi
EÊffiüÊQstgãgj!aJ2iüÊE2±aJ±£!ÊÊ±±±i±íamÊr±üg±i±£s±Êmm±n±iaj±gsjm±a!s

ffÊHÉffi
Penápolis, 08 de março de 2.025.

Presidente do Conselho de Administração
Bragileiro, separado judiçia!mente, civilmente capaz,

apos€ntado, RG 4.210.232-7 SSP/SP, CPF 273.905,358-49 re§idente á
Av. Eduardo de CastilhQ, 130, Centro, Penápo!is - SP.

BECLARO, s®b as penas da leií  que o presente Edital esteve afixado pelo`    _   ___    _   __9_-.,L._l      _-^-.~jn
de castume e visível  acessoprazo legal  nô saguão desta entidade, em

ao púb!icQ a que se destina.
S"ftriôTã#!iãSüsmü8©g;ti¢saetiB`LB#8SçTi"!Ô8'Ít`ihvlii3t}:  JtSd .Sial!Ô#9¢S S€csriÉÜ¢

!?S!ãg2-»S

Bra§i!eiro, separado judicia!mente, civilmente capaz,
ap®sentado, RG 4.210,232-7 SSP/SP, CPF 273.905.358-49 re
Av. Eduardo de Castilho, 130, Centro, Penápo!is - Spt

End.: Rod. SaTgenco LÜczaRo Amaüo Co`man, mQ+7Som - Balm Gllbom Elía3 Feri - P3rúFriisff i cEP; ,8JS0e®

Cãm Posüri - « - çWPJ; OQ.033,©10? - lnsc. Est,: isEm i Tei: (i@) 38S¢.73ÔO | cü: {iBt 898""
ÊMAll: Btrilm8¢So@maírizast.og.bí I SITE: i±maôi£m#üã!##i`#Üx#



=::.-.=`J!V=i-jàÃOHARCHE-àí

Rmnstruiiqdo v}das, fts®8€reíwendo histórias Q rBsgatat3do valores
Ej`ü^: Rm. Saq" LuçÊm Ámãlm egstü, m Ô+7ã¢;n - 8aím $8be*Õ Efffi F8#e{fÊ - PQnâpcffiísp | CEP: i6`3am

CSiffi Postl b 14 -Cwpj: O¢+O:i3.®¢a®¢01$7 - ln#. E8!,: 18ENTÀ | Td: (i® 38§4-?300 | Cd: (18} 8$1ff-3121

ÊÂÂAli: staüment{s@arieLisi¢riaaam >oíg.br i Srr£: ti**y#``üsa¢áí?#3ffi.üíB,,S¥

LlsTÂf±EpRESENÇAÀAs§EMBLEIAExrmoRBINÃRIÃBAoRGANlzÂÇÃo
§®CmL ]0ÃO MARCHEsl em 13 de març® de ÊOÊ5.

Dec!aro,  sob  as  penas  da  Leif  que  de  acordo  €Sm  a  Lista  de  Presença  desta
Associação,  estiveram  prÊffintes  à  ASSEMBLEIA  EXTRAORDINÁRIA,  reãlizada  na
sede  da  Ofganização  S®cial  João  Marchesi,   RQdovia  Sãrgento  Luciano  Amaldo
Covolan,  Km  0  +  750  metro§,  s/n - €aixa  postal  14,  Gilb€rto  E!ias Ferreira,  nesta
€idade de PenápQli§, a saber:

NOME COMPIETO NACIONALIDADE ESTADOCIVIL PROFISSÃO

CLAUDÜM!R RUEDA PINTQ BRASILEIRO DIVORCIADOCASADO COMERCIANTE                           |

J09É PÀULQ LOPES BRASILEIRO REPRESENTANTEcoMERcm

ROSÂ,NG[iA AMBROsio mMBRAiA                 \PÃULOANTONIOPERESALBERTÜ!ANDRÉLUISPEREIRA!VIVIANIDOCARMÕLUZMANZANO| BRASILEIRA VTUVA AposEm"A
BRASILEIRO CASADO AUTONOMO

BRASIUEIRO CASADO AP®NTADO
BRA§EILIRA CASADÀ DO LAR

sANTÀ iLuüzA MARlmc mRmNI DEANDRADE BRAsllEIRA CASADA m LJUR

NEVIL REIS VERRI BRA6ILEIRO SEPARADOJUDICIALMENTE ÁPOSENTADOÀDA

EIZÀ MARIA PAVAN CAMILLODrvANEIDEDosSANToSTORCLANo[..,,.+.í{.VALDENEZDECAMPOSCAPUIU
V NT

8RASILEIRA vluvA DQ ÍJLR

!              BRASILHRO|BRAS{LEIRO CASADO AGRICUITOR

CASADO CONTABILISTA

DIVc>RcnD^LAm, m COSTA GALZNARIWESLEYDESOUSAARCASSA i                          JIEJRA!BRASILEIRO
SOLTEIRO PROFESSOR

TODOS OS MEMBROS ACIMA SÃO MAIORES E CIVILMENTE CAPAZES.

Prsidente d® C®ftsem® Administrativ®.
RG 4.210.232-7-§SP/SP, CPF 273.905.358-49.
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Resonstíüindo vidas. r©escíiov®ndo histórií38 e r©sgal&ndo valotes
Ed.: Rod. S"ü Lmiam Am@ido C€»#.Êo, m Ô+7S¢m - eam 6i]Bõíto Eli&s FÕ"®jra ~ P®nãp®ksp | CEP: i8`3Ô®5âo

Cam Pcsül - 4t -ÇNpj; oo.o33.94amalü7 -lí". Estj lsENffiA | lTü!: (18) 3®s4-ffioü | Cel: (18) Ô8177-3121

EMA{l; 8"imsmo~m<org.br ! S!TE: mi6í#SS®*Íaffi#iyigf#Ú9.#fj,,S.íg.`L*

Âta  da  Reüniãa EXTFmoRDINARIA d®  Conselhü  de  AdmiRistraçã®  da
Opganização §ocial ]®ão Ma"hesi - OSJMt
"Ao§ treze (13} dia§ do mês de março do ano de dois mi! e vinte e cinco (2025), nas

dependên€ias  da  Opganizaçã®  S®cial  ]üão  Marche§E  {OSEM),  sita  na  RGd.
§argento  Luciam Covolan,  Km  O+750m,  em  PenápolisHSP,  sob a  coordenação do
Presidente dG referido Conselhc,  f©i realizada a reüftiãü extra®rdinãria ds mesrno
Çom o seguinte desenrolar:  1) A pedidQ, Senhora RQ§ângela Ambrósio Cãmbraia fez
ã  prece` de  abertura,  Z}  Em  seguidaf  a  pedido,  o Senhor José  Paiilo  Lopes,  atual
primeiro tesoureiro da  Diretoria  Execütiva,  fez uma  e%p!anação  a  respeito  da  real
situação  da  QffiM,  em  especial  no  que  diz  rÊspeito  ao§  andamentQs  qu©  estão
Qcorrendo   nQ  seguimento   c!ã   mesrna  em  Carãguatatuba-SP,   atgstandõ   a   sua
regularidade. 3} Após, o presidente explanou que o mQtivo da cowocação para esta
reunião  extra®rdináriã  era  o  fatô  de  que,  tanto  o  Pffisidente  quante  o  Vice
Pre§identG da  Birebria  Execütiva,  Senhores  €laüü®mir Rueda  Pinto,  RG
8.525.306-SSP/SP,  CPF  035.763.698-80,  e  Vamberi®  de  9nuza  Ferreira,  RG
15.401.551-SSP/SP,  CPF  078.570.138-97,  respectivamente,  haviam  formalizado  o

pedldo de renúncia aos cargos para o§ quais haviam  s!d® eleitos em fevereiro de
2024, confQrme ata lavrãda à Bcasião em Assembleia Gera! e, caso os mesmo§ não
optassem  por  reconsideração  de  suas  intenções fürma!izadas,  seria  necessáriQ  a
recompo§ição dã referida diretoria até que finda§§e o Biênio 2Ü24/2025 em questão,
quandoentão,emnovaAssembleiaGeral,devgrãosereleitososnovoscomponentes
dos diversoã órgãos de deliberação da OfflMf a saber: A§sembleia Geral, ConselhQ
de Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fi5cal. 4} PrÊsente o Sr. Claudomirf
epergunüdope!apresidênciasedefatoqueriamantersuasintençõesformaiizada§,
Q niesmo jugt-fficou as  intenções e a  nece§§idade do  a£olhimento de ta!  renúncia,
sendo que o Sr. VambertQ, auffinte nesta reunião, já havia se maniféstado sóbre sua
insistência na renúncia ao cargo que Q€upaFa e já formalizada.  §) U" vez diante
da situação descrita,  foi ãpresentado aos presentes o documento de  renúncia dQ
pre£idente  e vice  presidente onde após,  hüuve  a  sugesüQ entre  todos,  de que,
temporariamente, fossem levados aü§ cargo§ de PRE§IBENTE o Sr. JO§É PAUL®
LOPES, RG 8.170.465-SSP/SP, CPF 957.õ27.288-20, de VICE PRESIDENTE a Sra.
ROSÂNGELA     AMBRóSI®      CAMBHAIA,      RG      5.674.540-0-SSP/SP,      CPF
583.588.898-87,  de  PRIMHRa  TESOUREIRO,   Q  segundo  em  exercí€io,   Sr.
PAULO ANTÔNIO PERES ALBERTO, RG 11.092.692-5-SSP/SP, CPF 038.211.148|
60,   de SEGÜNDO TE§®üREIRO o Sr. ÃNDRÉ LUIZ PERElfm, RG 14.534,538-
SSP/SP,  CPF 037.227.568-04, de PRIMEIRfi SECRETÂRIA a Sra. VIVEÂNI DO
CARMO  LÜZ  MÁNZÀN®,  RG  8.80g,433|9~5SP/SP,  CPF  119.993.258-26,  e,  de
SEGÜNDA   §ECRETÁRIA   a   Sra.   SANTA   LUIZA   MARILAC   GÀRBONI   DE
ANDRADE, RG 15,576.524-SSP/SP, CPF 023.535.818-54, sugestão quç fora aceita_/

_-:---_-
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RScon$1ruindo vitlas, nsesc:revend® his€Órias e ngsgatando valores
Esa.: Rti. Sargeü!o LuciB" AmakL¢ Cotm¢an, I¢m O*?6Ôm . 88{m Güserio 8lGâ Ferreiffi - Penápolls/SP ! CEFt 1S.30üãc

Caü Pôstil -14 -CNPJ: Oa.033`8Áa®00iw ~ htff. ÊSL: lsÊNTÁ | Tbl: {i8} 3õ54-73ÔO | Cel: (i8} 99177-3i21

EMAIL: aasndmemo@matriao*,o}g.bí | SITE: %ww<%j##Qí"ff íg;h#£i S" #r

pelos  respedivQs  elementos mencionados  e  a€Iamada  como  solução  temporária

pelos  presentes  para  recomposição  da  Diretõria  Executiva  da  OSJM.  6)  De  tais
andamentos,  com  amparo  no  Artigo  230,  alínea  £},  e  nos  parágrafos  primeiro,
segundo e terceiro do Artigo a50 do  Estatuto da  Orgãnização,  este registradü  no
Cartório do Oficia! de Títulos e Documentos e Gvi! das Pe§5oas Jurídicas ãs €omarca
de Penápolis-SP em 05/11/2021, o ConselhQ de Administração reunidõ deliberou que
ficassem provido§ temporariamente os respectivos cargos da Diretoria Executiva tais
quais e cQmo  mencionados acima, tomando esta  decisão comQ final  e temporária
até a conc!usão deste biênio administrativo de  2024/2025, que se encerra  m dia
vinte e oito de fevereiro de dois e vinte e seis. 7} Çomo não havia mais o quê a ser
tratado nesta reunião, o Sr. Presidente agradgceu a presença de todos e dandü por
encerrada  a  presente  reunião  extraordinária,  convidou  a  Sra.  Viviani  para  que
procedesse a prece de encerramento e agradecimento pelo sucesso da reunião que
cumprira seus objetivõs. 8} Nada mais fora falac!o digno de registro e, para c®nstar,
eu,  ELZA  MARIA PAVAN CAMILLO,  RG  4.121.997-1-SSP/SP,  CPF 023.729.238-
62' P"MEI

„ú.>.,t   `V  y&,d„„.e         ju!ga

SECRETÁRIA B® C®NSELH®, lavrei a presente ata que, após !ida
onforme     pelos ntes,     segue     a§sinada      por     m!m,

e a mesma levada a registro juntos ãos

NAE}A  MAIS  SE

competentes parã surtir os efeitas jurídicas ne£essários".
CONTÉM  em  referida  ata,  para  cá  trans€rita  fie!ment€.  DECLARO,

mb as penas da LeE, que a prestnte é cópia fiel da ata Qriginal lançada às fls, 38
do Livro Próprio desta as§ociação.

Conserho Admi nistrativ®PFe§idente do
Brasileiro, Separado Judicialmente, civilmente €apaz,
Aposentado, RG 4.2io.232-7-SSP/SP, CPF 273.905.358-49, resideme à
Avenida Eduardo de Castilho,  130, Centr®, Penápoli§~SP.
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Fêeconstruindo vklasi, reesGíTgvendo histórias a fesgg£tsndo valores
Enõ.: RQd. Saüüíü liéÉno Amaldo Co"n, km Ot+?5m - 8a!ÍÍo G»&G#o Eliô& Fêíreir8 ~ PstpQtffip ! CEP: 18`30&580

Cabia Pastal ~ 1¢ -CNPJ: OO.033.$40ffiti# - lns¢. Esh: lsENTÁ i Tbl: ÜS) 3ê54-730Ô { Cei: (ia} 9ai77-312i

ÊÂÂÀIL: asan#e8®©Í»âttiz¢§ií*.org.br | SrTE: i#ww;*¢g,S#gQ;!j?í#?içç;,,SggÀst

QUALIFICAÇÃOD®SMEMmosÉLEiToSpA"BiRET®RmEXEcüHVÁEM
AssEMBLEIA GEFmL EM 13 BE MÂRÇo BE 20Ê5.

Dec!aro, sob as penãs da Leií que de acQrdo com Üs registro desta Associação, os
membros  eleitos  em  Assembleia  Extfaürdinaria   13  de  março  de  2Ü25,  tem  a
seguintiÊs qualificação, a saber;

NOMECOMPLET®RGECPF
HÂCIO«AL»APE ESTADOCm PROFISSÃo CAEüO ENDEREçO

José Patl'®LOpq,

Brasilelro Casado
Re  resentante

Presk)ente
Rua  Âh/arô  Gomô§,  499,  Baim  Vila

RG: 8.170.465, Santa     Terezifiha      nesta      e-mall.
CPF:472.600.178-72.

Ccmrciôt \--,jpaulo.k!pes@yahao.cQm.br

RostngelaAmbrógloCambraLa

Brasift:iro Vlúva Aposentada
Vice+

Rua,  R!nópo!b, 95, V}la SãQ 3Ôaqülm,   '

RG: 5.674,540-0,CPF".588.898-87. presldente
nesta, e-mail:r,ffimbra.ü@hoüTiail ,com

Paulo Antofli® Brssilelro Casado Autonomo 1Q Rua  Dr.  Rar"lhQ  Franac},  1092,  Vila
Peres Álbsr®, Tesoureiro Gardim,                nesta,                e~mãil ;
RG 11.092.692-5,CPF:038.211.148-60. ppeíes2311©mã}l.com

André            LuizPertira,

BrasikE!m Casado Apffintado 20T-ro'ro Rua Expedicisnário TarqüíniQ Beraldo,
Rtã:  14.534.538, 512.  Residencial  fiátia,  flest@,e~mail:
CPF:   QS7.227.568-04. andrebizpereira333@gmaileóm

VMani do GrmoLLizMamano,

Brasileiro Casada DO 'ar
1aSecretária

Rua dos Faveims,  62,  Baiíro Pq,  Res.
RG: S.809.433ü V]llage,                nesta,                e-mail:
CPF:   119.993.258-26 vM. ruzmanza           ahoo ` com. br

stnü            LuizaMarlt.cCbrtmldeAmdrade,RG:15.576.524,CPF:023.535.818-54

Brasl    ro Casada Do Lar
2aSeüetárla Av.   Antônb   Veronese,   261A   WaiAn"a,nesú,e"ail:diretoriaexecLiGva@maffizosm.org.br
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RECIBO OFICIAL
PROTOCOLO DE PESSOA JURiDICA N°:006348
Apresentane:   ROSÂNGELA AMBRÓSIO CAMBRAIA, CPF: ã83.588.898$7
Paries„ ........ „:  RQSÂNGELA AMBRÓSIO ÇAMBRAIA

TitLiio .... ^.„...„:  ATA -ATA REUNIÃO EXTR. CONS 13.03.2025
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Emolumentos
AQ Estãdo
Ao §EFJu
Ao Registro Civil
Ao Tribünal de JÜstica
Ao municiDio
Ao Ministério Público
TOTAL

Valor Depositado„ ..........,.... „..„..„ ............. „ .......  RS

A Re¢ebGr ........... [.„« ...... „„..„.„„.,.„,„„„.„„.„..„.. RS
ORIGEM E}O§ DEP SITOS

Obsewações: ATA DE ASS. EXTRAORBINÁRIA - -13.03.2025

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPEciFICADA, DEVENDO
fflffi.t-         .        .E       paraconferira

pmcedência desteESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO.,, •        documento efetue

"-, a leitura doH..QRCodeimpresso

pENtipoussp,fí## de w25  j t OU acK±Sse 0

r _ endeüeço
ü          .+           .           .                 eletrônico:

JoSÉROBERTOVILLAIVüCAMP\NHA~EFEVENTE hftps://selodigital.tjsp.jus.br
1210124PJQZ000033988XP254- PELO lNTERESSADOA RECEBER

A QUANTIA DE Recebi uma via da presente com o titLilo devidãmente formaljzado.

Fts €4,25Em: Del\a:.                ____1 _ _.__ _1

Ass.:

Nome:

End.:

lmpnesso em 28/03/2025 às 09:56:54 hrs SjpianeoímJ`4 "mrcpcm.¢cm`br                   |  /  1
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do ano de..

autuo    os

losÉRO
Subsffevi`

..~.~_~.~diasdomésde..~.*..P.9¥.Ê+m.b.r_9„...~........~`.......
. em Cariório

se    seguem.  E   para   constar    fiz    esta   autuação.   Eu,

nlFI.A~,.E§'creveftte Habilitado e Autorizado,



Reconstr uindo vidas
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#ffi#ffi ffi##ffi#
R£sg¢Íando Valüres.

ILMO SR. OF[CIAL DE FU3GISTR0 CIVIL DAS PESSOAS JURIDI€AS DE
PENÁPOLIS- SP

Ref: FEGISTR0 DE PESSOAS JURIDIGAS  N° 402, LIVRO N° A -FLS  120`V

VALDENEZ  DE  CAMPOS  CAPUTO,  brasileirô€  Ôasado,  c,ontador,  çivilmente  ciipaz,
portüdor  da  céduladg  identid&de  Rü:   8.483.274~5  .-  SSP/SP  e  C,P.F.n°  704,648.988-20ç
residerite nesta Gidade de Penápólis, estado de São Pauio, á Rua AntoniQ Vilela Ferreira, nõ 485
-  Bairro  Jardim,  nesta  cidade  d€  Penápolis,    na  qualidade  de  Presidente  do  Conselho  de
Administração da Organiza¥ão So€ial João Marchesig vem mui respeitosamente requerer que

ar a in®1usa documentação consistente de:

éia  GÊra{  para  altera¥ão  e  modificação  do  EstatutQ  SQcial  da

Temos em que,
P, e E. Dgferimento,

Penápolis ~ SP314 de ou"brQ de 2021.

PRESIDENTE
RG: S.483.274-5 e CPF: 704.648.988-2

ffi#ãi ¥#r`

«'üÉ §g%

..
!

`P 1¢

F"t

i'

#j'th.
`ffHf:ffi -`

em,pojs/SPEliààFértíteirai-F
lar (18} 99819-9799

se digne arquivar e

requer o artig* 1

Endereço: Rod. Sargento Ltíci@no Amãldo Coyolan, km 0 +75® m -Bairi.o Si{befto
CEP: 1€.306~55# -Cãixa Postal -14 -Telefone fixo: {±8}3654-730G -Celu

CN PJ: OÕ.033.940/0001*7



d€pendencías da Or
KM 0+750 metr

Pauta:
- A]teraç

Gilberto Elias Ferreira, riesta cídade de P6mápolis.
i?~#ão Socíal João Marchesi à Rodovia Sarg€ntti Luciano Amàldo CovQlan,

Presidente do Conselho Administi.ação,
Brasileíro, Casado, civilmente capaz.

Contabi[ista, RG 8,483.274-5 e Cpr-704.648.988-20, residente à Rua Antonieta Vilela Ferrcirat
350t Bairm Jardim, Penápolis-SP.

DECLARO, sob as penas da lei3 qu€ o  presenlL` cditai  esteve afixado pelo pi.az,o  legal m  saguão
desta cntidadcç em lugar de costuma e visivcl ao piiblico a que dcstina.

t'cnápQlis,  13 de outubro de 2031.
Á``~„\

Presidente do Conselho Âdministraçãog
Brasileiro. Casado` civilmcnte capaz,
Contabilista, RG 8.483.274-5 c CPF 704.648.988-20. residente à Rua Antonieta Vilela F`ei.reii.a,
350, Bairro Jardim3 Penápolis-SP.

Sargento Luciano Arrialdo Covolan,Endereço: Rod. km 0 + 750 m ~ Bairro Gilber€® Elias Ferreira -Penápolis/SP

CEP:1G.306-550-CaixaPostal-14-Telefonetixo:{18)3654-7300-Celular(18}99819-9799
•  1\+®1*1  --,0-.``-_-`--__      _

CNPJ : 00.033.94Ü/OO01-87





Regonsiruindo vidas
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Rees€revendo histá

Resg#t#ndo Val ores.

LISTA DE PRESENCA DA ASSEMBLÉ|A GERAL
§_5ÉÉANIZ4çÃOSOCIAL]OÃÜMARCHES±==__Ê_H_.1__3____¢ÊS_E_TEM_BR.Q__dÉLm2±

Declaro, §ob as penas da L£i, que de aeordo Som a Lista de Presença desta Associação, estiveram presentes
da Assemb{éia Geral, realizada na séde da Sagmização Social João Marchesi, à Rodovia Srag€nto Luciano
Amaldo Covolan, Km 0 +750 metros, Bairro Gilberto Elias Ferreira, nesta, a saber:

Nome Completo por e*enso Nacionalidade Estado Civil Profissão

Agnaldo Rodrigues Alves Brasileiro Casado Bancário

André Luiz Pereira Brasileiro Casado Aposentado

Claudinei  Feltrin Brasileiro Casado Corretor de Seguros

€laudomir Rueda Pinto Brasileira Divorsiado Comerciante

Diva  Neide  dos  Santos TSr„Ççiá±&o   ¥á;*ElzaMariapavancaf%j|lo`S`;`':'#```',`, Brasileira Divorsiada Do Lar

Brasileira Casada Aposentada

Jandira  Egidia  SarrhBntót{8'JoséPau!oLopesF#;\+~,;,<,,ru nhara Í;'tSj"`Brasileira     `,;j
ít,`, ntúda

Z},

Brasileiro     ``}i!,J,
^« z i

come„lal

Mara  Lúc ia  Boraneni Man ati Lopes Brasi!eira    :"
#:''

<,ã J-

euta

|N     ilReisverrr''     '|MarioAbe    •y.;í=,

*
*„ zLZ r\t!;s<`,        co :ànte

'

ara Ü
í& Ap

*
do

evPaulino tl,`_``iy>PauioPeré`{¥'á<,,#;'Í<íg

`'`ê'

i                                  ,`,`%,,/,fy

Bra`ái`í€# .... Apó'ã`'ê``ritado/^iAbrósiocà m
í},x

ra ÊrasiieíraBrasileiraBrasileira Viúva Aposentada
Rosangea     mRoseliAparecida  HerreiraSIPiraNobre

Ca5ada Auxi l ia r Administrativo

SQlteira Secretária
oange    ereValdenezde Campos CaputoViniciusGarciaMagalhães[WaldelizBrunharã

Brasileiro Casado Contabilista

BrasHeiro So'teiro Auxiliar Financeiro

Brasileiro Casado Aposent@do

TODOS OS MEMBROS ACIMA SÃO MAIORES E CIVILMENTE CÀPAZES

Penápolis,14 de outubro de 2021.

PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
RG: 8.483.274-.q e ÇPF:  704.648.988-20

Ferreir@ - Penápoiis/SPkm 0 +750 m - Bajrro Gilberto Elias

CEP: 16.30£-550 ~ Caixa póstal -14 -"efone fixo: {18}3654-73ü0 -Celular (18} 99819-979g
R®d. Sargento Luciano Amaldo Covolan,

CNPJ : 00.033.94©/0001-87

Endereço:
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Rect}nstruindo vidas

Reescrev#ndo histárias

Resgtiuindo Vtilores.
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OUTUBR0 DE 2021.

"Aos vinte e um dias dg setembro do ano de dois mil e vinte e umt realizou~se a partir das

dezüito horas e trinta minutos em segunda convocação, nas dependências da Organização Social
João  Marchesi  estabelecida  na  RodQvia  Sargento  Luciano  Am&ldo  Covolan,  Km  0  (zero)  +
750metros, reuníram-se os assooiadQs e membros do conselho de Administração desta instituiçãoO

ão foi proferida pela Sra. Rosângela Ambrósio Cambraia e a seguir, o
dúinistmçãó  Sr.  Valdenez  de  Campos  Caputo,  esclareceu  aos

ara   atender   asões   no   Estatuto   Social

a prece de abertura i
Presidente  do`  ®p
membros
reinvindic

s   de   altera

pelos pr©se
£ó#SELHb Fi§CA
- Afti

Às

presentes.

jandira Egidia S

ramC

S+£,, Val`*ffisz de
B"nhar

a quem qulse§ er o usÕ e n

ás os devidos

E   EEÍÉEHEHHB]   EE

ursQS DúbiiQQS

made  entr£  o.sinteress€ põr

CampQstaputoagradeceuapresençadetodosesolieitouaSra,
emmentQ`. A presente ata foi lavrada por

mim, Nevil  Reis Verri,
mesma  levada  a  registro
neGSssários.

iô  Secretário,  e  a

pàra  suftir  os  efeitos jurídicüs

NADA MAIS SE CONTÉM gm referida ata3 parÂ cá transcrita fielmente.

Penápolis-SP,14 de c"tubro de 20ãl .

Presidente do Conselho Administrativo`
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ReSonsiruímdo Vídas

Reescrevendo Hissóriü

Resgütando Valíires.

ESTATUT0 SüCÍAL HA 0RGANIZAÇÃO S
JOÃO MARCHESI

CAPITULO I

Da DenomimçãQ - Bede ~ Filiais -Prazo d® Düração

Artigo 1° -A Organização Soci`al João March€sis aqui simplesmente denóminada Asso6iação9 fundada no
dia 06 (seis) de setembro de 1959 (mil novecentos e einqu£ma e nov€), é assoeiação oivil de direitt> privadü,
oom  duração  indÊterminada,  sem  fins  lucrativc% e  de  natureza filantrópica,  cõm  sede  sooia]  na  Rodovia
SargentQ  Luciano  Amaldo  CovolaH,  Km  0  (zero)  +  750  metrosg  tendo  seu  foro jurídico  à  comarca  de
Psnápolis,  Estado de  São Paulo, estando devidamente  registrada no Cartório de Registro de  lmóveis da
Comarca de Penápolis -SPS sob n° 402, a folha§  ] 20 v° do livro A-1 ; que é regida pelo presente estatuto
social2 por seu Regimento lmerpp e pelas díspo§ições legais apíioáveis.

lho de Adminis€ração9 podsrá abrir, transferir e/ouParágrafo 1® - A As
enQerrar filiais em c»
Parágrafo 2Ó .
prom®cional de

Artigü 20 -  P
seguintes fi
a) Praticar a c
b) Promovgr assj
hospitalare§;
c}  Manter  leitos

ào,ãL;?r#,à#®et:bffeir,aóçri:f:cfoonna;:

s€,hosptialares  para  tr&nstomos  psiquíátrícQs  au  psíquicos,  em  condições  de
ü#Sàoriprometiriento de ordem psicológica, m€ntal ou cognitíva;

d)  Promover assistência  educaeio^nal  na área da  saúde,  pc>dendü  franquear suas  instalações  a  escolas de
nível técnicü e superior e manter residentgs e/Üu estagiários;
e) Prestaf as§istõncia social €/ou de saúdc pof meio de centro de convivéncia para ídosos, crcchÊs, asilos,
comunidadgs,   fesidências   terapêuticas   coletivas   ou   particulafes   e   atividades   cuhurais   entfe   outrãts
ati`Jidades;
f) Atuar na prevgnção, tratamentQ e reinserçãQ social de usuários e/ou dependentes quimico§, g) Dispor de
atividades de &tendimento em pronto socorro e unídades hospitalares par& atendimgnto de urgência.
h} Mamer sewiços de assistênçift social sem alojaffiento;
i)  Celebrar acordos, €onyênios, contrato.s de gestãog termos de parcerias e contratos de financiflmgnto de
programas e projetos com pessoas fisicas ou jufídicast nacionais ou gstrangeiras, particulares ou públicas,
devendo prever nesses acordos convênios, termos de parceria. de colaboração` de fomgnto e/ou ¢ontratos.
uma parcela finançeira especifica para manutenção d€ suas atividades adminístrativas,  proporcionais aos
custos e neeessidades de cada compromi§so;

aos
Suas

anormalidadet sofrimento o

j)  as  atividades  de  unidade§  móvàis  terre§tres  (ftmbulâncias)  e  aéreas  com  equip&mentos  análogos1                 ,   ,.                      _____-_L-_`,J__     ____-_     "o`J+': ------     ^-q',    _`-_---__-` ----     _  1

u§ados  nas  unidades  de  terapia  e  com  a  pres`ença  de  médicos  preparados  para  realizarem  em
instalaçõesg atendimento a urgências3 in¢1usive para realizarem pequenas intervonções eirúrgicas.

•.-.--.J::---`-.`

Bairro Gllberto Elias Ferreira -Penápol!s/SP

CEP: 1õ.3-06-550 €a!xã Posta! -14 -Te!ef®ng fixo: |18)36S4-73Ô0 ~ Celülãr (18} 99819-9799
CN PJ : 00.033.940/0001~87

Endereço: Ród. S3rgen€o Luciano Amaldo €ovolan, Km 0 + 750 m -



MTOÃOH-iRCHEi;
Rec®ns±rüindo Vidas

Reescrevendo História

Resgatando Valores.

Artigo 3° -No des©nvolvimento de §uas atividades, a Associação prgst&rá assistênciaa quantos pr
seus §erviços §em distinção de nacionalidade, raça, eor, sexo, orientação sexüal, condição soôial, atuação
política Õu credo rg}igíoso e quaísquer outras formas de discriminação`

Artãgo 4® - A Assoçiação dispõe de imóvel próprio, em área doada por Massayüki  Shinkai e sua esposa
Mitsueo Shinkai e por Ramon Castilho Maftins e sua espDsa Tereza dos Reis Castílho conforme escrituras
públicas de Doação e Encargos lavradas flo 2° Tabelião de Notas e PrQtesto de Letras e TítulQs cie Penápolis-
SP, livro 240 folhas  160/70 e  167/8 resp©c£ivamente.
Parágrafo Úni€o - Os prédios foram construídos através de cümribuições dos pod€rcs públicos, e`Íentos,
leilões e donativos diversos da soçiedade.

Artigo 5° w Parã atingir sua§ fina]idades a Associação, desewolverá as seguintes atividad€s:
a) Prestaf sewiços médico-hospitalart elet\ivos e de ".gência e emergência,
b) Prestar servíços no §eguimento saúde, às instituições congêneres ou nãop públicas ou privadas, através
de consul€oria, assessorias projetos, diagnóstico e administração.
c) Prestar serviços educaçi
de  3° C;rau,  de pós-gr
acordo €om a legisl
d) Prestar servi
privadas.
e) Captação d
programas pr
f) prestação
Parágrafo
aplicado no des
Pa Fãgrafü segundü*
nãQ tiveçem rffcursQs,

i§,#a área da saúde, em tüdos os níveis, `podc'ndó fundaf, escolas d6 2° Grau,
tfi€tõ  sensu"8  assim como cursos EAD  em  £odos esses níveis, de

£erá pre§tada assistên€ia gratuita aos que
Ô meitõs no qiie preeei"a a legislação, nos estabelÊcimento!`i próprios
r€eQnizada pela Associação,

administradüs  oue  riaqueles  aceitos  em  €Qníodat ;ob qualquer outra  Í`orma de  cQntratação,  realizada
dentrb dos crítérios e requisitos estabeleeidos pela sua Diretoria Exeõutiva.

CAPITUIJO 11
Dos Associados, Seus Deveres e Direitüs

Artâgo6"-AOrganizaçãoSScialJoãoMarchesiéconstituídapornúmeroilimitadodea§§oci&dQsdeambos
o§ sexos, maiores de  18 {dezoito) anos sem distinção de nacioitalidadeg raça, cor, sexoS orien{açrio sexual,
condição  socials  atuação pol{tica  Qü  credo re]igiosQ  e  quaisquer outras  formas de  discrimifiação, enfim,
todos aqueles que solidapizafem cGm os seus programas assistenciais.
Parágrafo PrimeirS: Para tomar-se associado a pessoa devei.á ser apresentada à Diretoria Executiva, por
um as§ociadoQ para deliberação e re§pectiva aprovação ou reprovação9 na primeira reuníão que se fealizar
após o pedído,
Parágrafo Segundü: ApÓs aprovado, o associado deverá ser inserito em livro próprio, gozará de
dir.eitos e estará si]jeito a todas as Qbrigaçães de£te Estatuto.

Artigo 7Ü - São Deveres dos Associados:
a) Prestar à Associação £oda assistêneia i"electual e fman#eirag na medi

Balrro Gilberto £llas Ferrelra -Penápolís/SP

é_E_P_;1_6.3-üS,95ocaíxapostal-14-Te,efonefixo:("'3654-?300-Cewaí(18)gg819~8799
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b) Cumprir e fazer eumprir o presente Estatuto SoeialS acatandQ determinações da
órgãõs de detiberação administrativos;
c) Zelar pelo engrandeeimemo da Assoeiação e aprimoramento dos seus §erviços;
d) Solver seus compromissos sociaig côm a Assoôiação;
c) Cumpríf as obrigações inerentes aü oargo que por ventura víer a ocupar na Associação, Gomparecendo,
salvo justo impedímento, à§ Assembl©ias Gepais Ürdinárias e  Extraordinárias, e às reumiões dQ Conselho
de Admin{stração, do Consslho Fiscal, ou da Diretoria Executiva;
Í) Exercer Ôargos, comissões e atribuições que lhes forem designados. quando não tenhajustéi causa que o
impeça;

g} Guardar s€gredo sobre maü§rias específicas, que sejam deíinidas como sigilosas em reuniãt>`

Artigo 8° - São Direitos dos Associados:
a)  Votar € ser votado para ¢argos  estatutáfios eletivos  na  Associação,  devendo  para tantü,  cumprír um
período de carência de doz© me§es,ç prestando serviços voluntáfios.
b) Participar e votar em todas as Assembleías;
c) Propor formalmente a in§criç.ãp de novos associados, submetendo as propostas à Diretoria Exe¢utiva;

ené``Ê^ oúà`eomemorativos da A§sociação, podendo frequentar sua área social;
t%!ànoétâ

d) Participar dos atos
e) Deslígar-se da 1
em exer¢i'cio.

Artigo 9® ~ Das` Res#
a} 0§ assQciadS£ámãQ
fiscais Gu Qu
b) Os memb
que efetuarem né€i
sendo-lhes assegu

mpo, mediante requerimento ao presidente da Diretoria Executiva

sgritaçãQ de amplo direito de defesa.
(>Í>

Artigo 10® -Das Prüibições dos Assoeiados:
a) Deixar de acatar as noí:mas estatutárias e regulamgntar€s.
b) Apresentar comport&ment® r€provável, que se rcvelarem ineompatíveis com os Qbjetivos Üu prineípios
consagrados da Associação;

Artigo 11° ~ Da eliminaçãü do quadro social:
Será Sxcluído do quadro soGial, por decisão da Diretoria Executiva, o assosiado que:
a} Vier a falecer;
b)  Que praticar atos d€sonrQ§os ou que os de§abone`  no conc©ito púb}ico ou no conv{vio da Associação,
sejam por palavras, críücas de€laradas ínfundadas e não comprovadas;
c) Os que lsvarem indevid&ffi6n£e a ASsociação a atosjudiGi&is de qualquef espécig;
d)  Pelo  não comparccimento  a  02 (duas} Assembleias Gerais consecutivas, ou 03  {três}  a!temítdasB  sem
justa causa;
e) 0§ qu€  pür dülo ou culpa £Õmprovãda ou  má fé` c&usarem direta ou indiretamente danos ma€er`iais ou
m®raís à Assoeíação;
Í) Üs associados cujas eondutas sejam  incompatíveis com  os objetivos desta As§ociação ou
finalidades previstas no ariigó 7° e  10®.
g} Os que solicitarem, ao presidente da Diretoria Executiva,
definitiva do quadro dft Assoeiação.

desvistue as

scrito, a sua ex

Ferfeíra ~ Penápolis/SPRod. Sargent® Wcian® Amaldo Cwolan, Km 0 +Endereço: 750 m -Balrm Gilbert® Elias

éÉ-P-:-i`6-.3~o-S~55ocaixapostai-i4-Tei®fonefi*o:{i8)3654-730o-Celüiãr(i8)9g8ig~8799
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Parágraf¢ Primeiro: Salvo nas hipótesgs de falecimento ou iniciativa dQ própriQ assocj
dcverão  ser  motivadas  por justa  causa,  com  prévi&  ncitificação  aQ  associado,  a  quÊm  será
apresentação de defesa no prazo de  10 (dez) dia§ da comunicaçãQ da "r£toria Exeeutiva.
Parãgrafo Segundo: Ao assõciado e}iminado na forma deste ariigo eabe o direito de recorrer à Assemblsia
Geral,  aLravés  do  Conselho  de  Administt.ação  que  decidirá  por  maioria  exclusiva  para  esia  rmalidade,
resguardando o direito de defesa previsto no Artigo 9°S ltem "b".
Parágrafo Terceiro: Não poderá ser associado da Organização Social JQão Mamhesi o empregado de seu
@stabelecimengo ou estabe]ecimento que a AssÜcíação faça a gestão.

CAPITULO 111
Dos Órgãüs de neliberação Superior e Administrativüs

Artigo 12Ó -Cünstituem órgãos de de!iberação superior € adminis€rativos da Associação:
a) As£embleia Geral;
b) Cor!selho de Administração

eiros, &dministradores e dirigentes será vedado exercer cargo de chefia

admitida uma reconffiç
parentes cons&ngumeo
Paragrafü qüarto: Os

€ tüdos e não poderão s€r fomados por
agms &Sé 0 3° gFau dQ Prefeitot Vice-Pret`eito e Secretário§.

dô  CoÃselho  de AdmínistraçãoS  Díretoria Execuiíva e  Consglho  Fjscal
t.        .   _      J=___^_

meffibros_r_    _                    -

g%ercet.ãoseüscargosgratuitamenie,seiidovedadoreceb6rqualquertipodere"neraçãoouusufruir`direta
ou indire€ament€p de vantãgens ou bengficios a qualquer título,
Paragrafo Quin*o: Os o®up#ntes de cargQs Qu funções de direção isoladfl ou de ¢olegiadog não podem ter
comQ subordinado direto, recc-bcndo rSmun¢ração da a§socíação, cônjuge ou parente natural, t;ivi l ou
aflm,

gEÇÃa 1" -DA ASSEMBLEIA GERAL

Ariigü  13° ~ A  Assembleia Gefal é o órgão Soberano da Associação,  sendo fomada pelo €otal  de seus
associados em pleno gozo de seus díreitQs estatutáríos.

Artigo14ü-CompeteàASsemblciafjeral,detiberarsobreassuntosdeinteressedaAssociaçâopüi.maioria
de votos, quÊ não poderão ser exefcidos por procufação, süb pena de nulidade.

lo Presidente dQ Conselho de Administração, compe{e:
ueles que .iÊ

âi,::Éagi`rbeed:::s,sgaorgimembroseleltosporvoto,mpre§soouaclam#q

Artigo 15° -A Assembleia Geral3 presidida pe

7S0 m - Bairm Gilb€rto £Ilas Ferre!ra - PGftãpolls/SP

CEP! 1S.ã-06-S50 Calxa Postal -14 -Te!efone fl#o: (18)3SS4.7300 -Celular (18} 99819-9799
cN pl : oo.Ô33 ,94o/Ôoo l-8r

Endereço: Rod. Sargef!to lucian® Amaldo Cwolan, Km 0 +
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b) Destituir Qs membros do Conselho de Admínistração, da Diretoria Execntiva e do Cc
moldes do artigo  } 1  e sÊus pafágraf`os.
c) Reformar o E§tatwto Social;
d)  Autorizar  operações  dg  empféstimosg  penhoresã  hipQtecas,  alienações  de  bens  móvgis  e  imóveís  da
Assoeiação e r£alização de investimento£ que atSndam aQs objetivos da mesma;
g)  Examinar  e  deliberar  sobre  a§Suntos  que  lhe  forem  submetidos  pelo  Conselho  de  Administração,
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal^
`f) Rcver e ca3sar qua]quer &to da Diretüria Exgcuti`;a cQntrário ao estatuto sociaj üu deliberações da própria

Assembleia ou Conse!ho de Administração.

g) Julgar os Rgcursos previstos no presente e§tatuto.
h)  Decidir de  forma  sQberana sobrg tQdõs os casüs omissos ou  qu© eviden,ciem  impasse  entre os órgãos
adminis€rativGs, desde que não haja sobrepüs}ção de suas respectivas atribuições.
Parágmfo Único -  Para as deliberações a qHe se  referem  às alíne&s  "c"  e "d" deste artigo será €Kigido
deliberação  em  Assembleia  Gera}  especialmente  convocada  para  esse  fim,  cuja  instalação  se  dará,  em

prime{ra oonvocação, eom a pregença de no mínimo 2/3 (dois tefços) dos sóciosS e, em segunda convocação,
com quaiqu®r núm€ro de sócios pr£sentes, sendo a d€cisã{) tQmada pc}r

Artigo 17° -A convocaçãQ d'a A£seffib!eia Geral Ordinária será feita por cdital assinado pelo Presider!te do
Conselho de AdministraçãD, devendo ser afixado na sede da Associação, em tocat fraflqueado ao públicc>,
com no mínimQ  Í 5  (quinzÊ} dias de &nte€edênci&, indícando dia, hóra, Iüeal e pauta dos assuntos a ser€m
tratados.

Artigo 18° -A Ass€mbleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que conveniente ou necessãria, e será
convQcada:
ft) Por iniciativa do €onselhü de ÀdministraçãQ;
b} Por inicíativa da Hiretoria Executiva;
c} Por iniciativa do Conselh¢ Fiscal;
d} Por requerimento subscrito por 1/5 {um quinto) dos Sócios com direito a voto;

Artigo 19® -A Assembleia Geral Extraordinária será convocada com a antecedência mínima de cinco (05)
dias, mediante edital, onde constarão os fms de oünvocação: fixada na sede da Associação.
Parágrafo  Único -  A.q decisõe¢S da  Assembleia Geral  Extraordináría `qerão tomadas  por maioria simples

qualquer30(trinffl#óscom  ã  presença  de  pelo menos  2/3  (dois  terços)  dos  sócios  em  primeira cQnvoeação,  ou cõm
número dos associados pi.esente§£ €m scg.mda convQeação,

750 m -Balrro Gitbeno Elia§ Fêrreira ~ Penápolls/SP

C£P: 16.3-06-55Ú Cafxa P®stal -14 ~ Telefon® fixo: {18}3654-7300 -Celular tl8} 99819.9799
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Artigo  20Ü  ~  A  Assembleia  f]eral  será  pfesidida  pelo  Pr€sideme  do  Conselho  de  Adminístração  cm
€xercício.  ou7 na  sua au§êncift,  por um  dQs associadQs  escolhídQ  põr a€lamação  daque[es que se `fizerem

presentes.

sEÇÁ0 2n _ Bo CoNSELHü DE ADMLN]STRAÇÃo

Artigo 21° -0 Conse]ho de Administração será composto por 20 (vinte) membros, eleitos pela Assembleia
Geral Ordinária, da seguinte forma:
a) 20 a 40% (vinte a quarente por cento) de membros natos representantes dQ Poder Público, definidos por
este Estatuto;
b} 20 a  30% {vinte  a trin{a por centü} de  membros  natQs representantes  de  entidades  da  sQciedadc  ci`.^il3
definidos neste Estatuto;
c}  &té  10%  (dez  por cÊnto)  no  caso  de  associação  civil,  de  membrQ§  eleitos  dentre  os  membros  ou  os
associados;
d)  10  a  30%  (dez a trinta por  £ento}  de  membros  eleitos  pelos  demais  integrantes  do  conselho,  dentre

pessoas dÊ notória capacidade p¥Qfissio!ial e i.econhecida idonsidade m®ral;
e) até  10% {dez por ceffi{`o) á? mÉmbros indicados ou eleitos na foma €stabelecida pelQ Estatuto;

Jm                     ,1                1             L    __     1___    ______J_.L_      ^,_     _~._+_-

ndicados pãra compor o Conselho devem ter mandato de quatro

ntidades p
nta pof S€nto} do Conselho.

Parágrafo 1° - 0
anos, admitida ffi?#
Parágrafo 2Õ
mais de 50%

s ffipr?,seffitaft£e s

Pa rágrafa 3° #ffi,k`primeiro mandato
segundo crité
Parágrafo 40
instituições com
acordo com que e!at

belgcidQs neste
0

de metade

ds pr3visã
i`zaçãQ So€ial,

o que poderá ser feito pQr meio de reunião do €onselho d€ Adminis{ração`

;f Administração  reunir-se-á  ordínariam©nte,  a cada  3  (três)  rneses ao  &no*  e3Arügo 22°  -0  C¢nselho dé Administração  reunir-se-a  or¢mariamSnLc,  # ç#u# 3  \tiço/  iiicaü. flv  ü..v*  .,
extraordínariamente, a qualquer tempo.
Parágrafo  Único  -  0  Presidcntç  da  Dir€toria  Executiva,  ou.  na  sua  faltas  o  Vice-Prssidenteg  devei.ão

participar das reuniões do Conselho de AdministraçãQ, sem dii.eito a voto`

Artígo 23° -São atribuiçõgs do Cons€lho de Âdministraçãü:
a) A aprovação da§ proposías de c¢ntrato de gestão;
b} A  aprovação da proposta de #rçamenk3 e do programa de  investimeffios, Êm  razão do cumpiimenm de
contrato de gestão;
c)NosimpedimentosoudispensasdemembrosdaDiretoriaExecutiva`desigmrsubstitutos&téapróxima
eleição;
d)  A  fi£calização  do  cumprimento  das  diretrizes  e  metfis  definidas  s  a  apr¢v&ção  dos  demonsüativos
financeiros e contábeis e das contas anuais dos contratos dg gestãoS com o auxílio de auditoría extema, se
necessário;
üi) Áprovar e d:£spor sobre alteração do Estatuta  SoGial  e a extinção da A§Soci&Cão Com a Presença  de  no
mínirio 2/3 (dois terços} de seus membros;
f) A aprov&ção do regimento intemQ dispondo, no mínimo,
as competên®ias;

sobre a esirutura, o gerenciamento, os car

`{j,`
ELl@s Femeira -P€nápolis/SP
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Reci}nsÉr uind'o Vidas

ReescreveMdo Histó

Resgatando Valores.

g} AprQvar por maioria, no mínimo de 2/3 {dois tSrços) de seus membros o regulamento própr~íõ"gndü
os pmo€dimemos que devg ado€ar a Associação  para a contratação de obfas e serviços,  bem como  para
compr&s e alienações e® &inda para aprov&ção de planos e projetQs refereme ao ArLigü 5Q, 1etra "c";
h} A aprovação e encaminham@nto. aos órgãos supervisQres dos eontratos de gestão celebrados Ôom o Poder
Público, dos i.elatóriQs gereneiai§ e de atividades da AssociaçÊo elaborados pela Dir@toría Execmívã;
i} fixar a remuneração dos membros da Díretoria;
Parágmfü  Prímeiro:  ~  As  degi§ões  dü  Conse]ho  de  Administração  serão  tomadas  pela  maioria  dos
membros presgntes às reuniões, salvo para as matérias cQnstantes das ali'neas "e" e tSg"9 em qu€ a delibetüçâo
deverá eontar com, no mínimo, 2/3 (dois terço§) de seus membros.
Parágrafo Segundo:  Os conselheiros eleítos para íntegrar a  Difetoría Executiva da Associação. devem
renunciar ao cargo para a§sumirem às €orrcSspondentes f"ções exeeu€ivas.
Parágrafo Terceír®: As reuniõe§ do Conselho de Administração serão convücadas medjante aviso escrito
no  qual  deve eünstar a  pauta6  entregue  a  cada  um  dos  con.çe]heiros Gom  pe]o  menos  5  (eincS)  dias  de
ar}tecedêneia.

Artigo 24° -Na hipótese de va€â,n€ia de qualqu€r das vagas dG Coriselho de Àdministra,ção, será convQcada

D Segundo Tesoureirc)
ParágrafoPrimeiro-V&gando-seumeargodaDiretoríaoseuprovimôntosed&rápelosubstitutoim€(liato.
Parágrafo Segundo ~  Verificando~se  a yaüância totai  do§ eargos, o  CoflselhQ de Adminis"€,ão fará a
convocaçãQ  de  uma  reunião para a eleição  de  uma  nova  Dire€oria  ExeGutiva,  para o  períc}do  restante  à
cQmplementação do prazo bienal ao qua! se refere à gestãü anterior.
Parágrafo Terceii.o -Na hipótese de v&cância do eargo do substituto, por fórça da sucessão pi.evista no
parágrafo  primeiro  ou  por  qualqHer  outro  motivo,  o  provimento  de§se  cargo,  até'  o  fmal  do  respectivo
mandato, será feito por decisão do Conselho de Adffiinistração, que s€rá convocado esp€cialmeme para tal
fmalidade.
Parágrafo Quarto -A Diretoria poderá criar comissões Qu grupos de traba{hos para auxiliá-ia, indjcando
os membros e defmindo as funções.

Ariigo 26° -A Diretüria Executiva compete:
a} C,riar e fa7,er ¢umprir o Regimeflto  lntemo eom aprovação do  Conselho  de  Administração rcfei.entLÀ a
cargos e  respQnsabilidadesá  quantQ a árca administrativa e  técniea da Associação,  bem corno o  fluxo  de
funcionamento da Associação;

CEP: 16.306-55Ü Caixa Po£tal ~ 14 -Telefone fixü: {18}3$54.730D -Celular {18} 99819-979S
CNPJ : ÔO.03 3.940/0001-87
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c) Elabürar e executar o orçamento anual üü p!urianual;

Reconstrüindo "das

Rees€revÉndo Histári
j
i

Resgütündo VüilüFres*

d)  Adminisü.ar  Ü  patrimônio  e  prôver  fundos  e  recur§os  ecoriômicos  financeiros  suficientes  para  o
fmcionamento da Associação;
g) Elaborar e submeter à aprQvação do Conselho de AdministraçãD os reguíamentos, regimentos e nQrmas
de serviços da Àssociaçãü;
f) Apres€ntar ao Conselho de Adminis£ração a prüposta de Ürçamento anua]  ou plurianual c(>m o parecer
do Conselhü Fiscal;

g) Decidir sobre a admissão de novos associados;
h) Prestar Sontas ao ConselhQ d® Administração, glãborando o relatórío a"aí da gestão e apfesentando a
dgmünstração de receita e despesat além do balanço geral accmpanhado de pareceres do Con£elho Fisça} e
dõs audítores indepgndente§2 se for o caso;
i) Aprovar o quadro de pessoal  da Associação €  os níveis de remunerações, de aeordo  eom  o plano de
cargost s&láríos e benefieíos aprovados pelo Conselhü de Administração;
j} Propor à Ass€mbleia Geral ordinária e/ou con§elhQ de AdministraçãQ a aquisiçãQ` alienaçãQ ou one].ação
de bens imóveís;
k) Pratícar todos Üs demãis

Artigo 27® - A  Di
todas as yezes
ainda9 Por requen
Parágrafo PririeÊ
advemido po
Pflrágrafo
afastamento d
Conselho de A

ÂrtígQ 28Ü - Ao Presid

os necessãrios à execüção das finalidades sociais.
%,Íj,,,

utivft reunlr-§e-a,

Diretoria Executiva compete:
a)   Prestar   informações   reTàtivas   à   Assoeíação9   quandQ:efia:

uma vez por mês, e ex{raordimriamente.

solicitadas   Üficialmente   pelo   Cofiselho   de
Administração ou Assembleia Geral;
b) Representar a Assogiação, atíva e passivamente/em Juízo e fcira dele;
c) Convocar e prcsidir as reuniões da Diretoría Executiva;
d) Partigipar das reuniões do Conselho de Administração, sem díreito a voto;
e)  Dgterminaf.  incentivar,  acompanhar e  oriefitai` as  iniciatívas,  serviços  e  obras  da  Associação  e  suas
Unidades Assistenciais;
f} Assi"r as oofrespondências da Diretoiia Exeeutivaç podendo delegar podcres ao  1 ° Seôretário para fazê-
lo, quando se tratar de assuntos de rotina;
g) Apresentar anmlmente G relatório das atividades da Dir€toria Exgcutiva e do Conselho Fiscal;
h)  AssinarQ juntamente  cQm  o  1° Tesoureiro,  cheques  e  cauções,  firmar contratos`  escrituras  públicas  e

parLiculares de ali€nação, aquisição, pemuta e oner&ção de imóveis, oiL de direitos reais sobre os imóveis
autorizados pe]o Con§elho de Adminístração ou Assembl€ia Geral;
i) Assinar com o 1 ° Te§Óureii'o os balancete& men§ais e o balanço anual da soci€dade, previamente assinadQs
pelo Contador. com registrc} no CRC.
j) Nomear  os  membros  das  comissões  e  titulares  de  cargos  a  funções,  após  parecer  dos  membros  da
Diretotia Executiva;
k)  Requerer €  receber verbas  e  aLixílios  dos  p®dcres  púb!icüs,  observada ft
Administração, quanto à aprovação das propostas de Commtos de Gestão;

dQ  Gt)ns

Endereço: R®d. Sargento Luciãno Amaldo Covo]an, Km 0 + 750 m -BaãrrB GiFberio Eli s Ferreira - Penáp®liã/SP
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ResgatatiÀdo Valores.

1) Üutorgar podere§ pãra fins e§peeífisos e assinai. os re§pectivos iHstrumentos de procuração:
m) AprovarS após pareGer da Diretoría Executiva e do adminisüador rÊsponsáve], o profissional da á!.ea
médica  que  tenh&m  requerido  o  ingressQ  no  Corpo  Cliniga  para  exercerem  suas  atividades.  desdE  que
satisfaçam as normas regimentais da Associação e suas Unidades Assisteneiais.
ii) Transferir o exerciGio ds £uas funções ao seu ãub§tituto, toda vez que se aus€ntar da entidade, por mais
de  15  (quinze) dias.

Artigo Z9° -Ao Vice-Presidente compete:
a)  Substituif  o  President€  em  §eus  impedimentos,  afastamentos  ou  Íicenças,  e  sucedê-lo  gm  caso  de
vacância. até o final do respec£ivo mandato;
b) Auxiliá-ÍQ no que for soiicitado ou previsto na§ nQrmas admínistrativas.

Artigo 30° - Ao Primeiro Secretárío cômpete;
a) Organizar e dirigir os servêçQs d€ secretaria da Assoeiação;
b) Se€retariar as reuniões da Diretoria Executiva;
c) Assinar com Q Presidentç`^, dog¥pmentos da Diretoria Executiya; quando for o caso;
d) Prestar esclarecime

Arti8O 310 -A
Substituir Q
vacânoia.
Auxiliá-lo ri® qL}e fi

Artãgo 32o .
a) Supervisiona
b)  Providen¢i&r  a  ©

iFetori xe®utiva® quando for solicitado.

ê-lo em caso

%`ção''`'d€  t!alancetes  mensais  e  balanços  anuais,  acompanhados  das  resp€ctivas

g)eTroonvsitdr::::asrdaearrer::i%çeá:edsgso;aas|'o::§vL::::;:ísr:sDdiar=rsi:c%eãcou:i::oÕc:ãeç::;eí::a:iseenatlà§deamrdQ
com as norma§ administrativas e à prograrnação elaborada pelo (s) administrador (es);
d) Assinar cheques e dem&is documentos da Tesouraria, juntamente com o  Presidente, sendo pgrmitida a
outorga  de  procuração  a  tgfceiros  para  essa  específiea  finalidade  "ad  referendum"  da  maioría  dos
integrantes da DíretQria Executiva;
e) Apresentar nas sessões ordináriass a situação finaneeira da Associação;

Artigo 33" ~ Ao 2° Tesoureiro compete:
a)  Siibstituir o  1°  TesoureiTo  em  seus  impedímentos,  afastamentos  ou  liçenças,  e  siicedê-1o  em  caso  de
v&cância, até o fma! do respectivo mandatQ;
b) Auxiliá-lo no que for solicit&do ou previsto nas normas administi.ativas.

sEÇÃ0 4a -Do CoNSELHo FISCAL

Ártigo 34° -Q Conselhct Fi~çcal é GQiistitui'do por 3 (três) membms titularÊ`q e 3 (`três) surt]entes. eleitos pela
Assembleia Geral. nos tefmos do artigo  15  ítem "a".
Parágraf® Primeíro -Ocorrendo vagas no Cünselho r.iscal, ¢ste, por decisão de seus demais imcgrantesS

£EP: 16.306-§50 Caixa Postal -14 -Teleforie fi*o: {18)3654.7300 -CelLilaf {18) 99819-9799
CN PJ : 00.033.940/0001-87
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Recomsiruindü Vídas

Reescrevendü Histórlas#*,

Resgtitarsçio  vüiores.    t.{::``t3

cargüs de titulares, coneomítantemente, a Çonvocação dos suplentes será feita por deeisão d&
membros da Diretoria ExecutivaS a seu critériü.
Parágrafo Segundo -Caso não seja pQssfvel, nas hipóteses de vacânciat a obtenção do número mínimo de
3  (três)  membros  titulares  para  o  Con§elhQ  Fiscal,  sgi.á  cônvQcada  Assembleia  Gefal  par&  eleíção  dos
membros fal{mtes, vísandQ o provimento dos cargos até o fmal dos respeetivos mandatos.
Parágrafo Terceiro -Nas hipóteses de impedimentosS afastamentos ou licenças de quaisquer dos membros
títuíar€s  do  C:onselho  FÍscalg  sua substituição  temporária  se  d&rá pe]o  suplerite convo¢ado  a critériQ  dos
demais membros do Conselho r<`isGal, até o retomo do titular impedido, afas[ado ou licenciado.

Ártigo 35® ~ €ompgtg üo Conselho Fiscal :
a) Emitif parecer sobi.€ a demonstração das receitas e despesas, balanços a"ais e o orçamentü anual ou
plurianual, até  15 (quinz€) dias após o seu recebimento;
b) Prüpor à Diretoria medidas a serem tomadas em casos de constatação de falhas ou irregulaiidades:

Ariigo 36° - As ei
do artigo 21, em#
de sEus direitos.
Pa rágrafo Priffi¥É¥r® f

CAPITUL0 IV

#Ít{                  Das Eleíções e poss€

epibros do Coiiselho de Administração, se darâ de acordo eom a alínea 'a'
® §erão  realizad

ções dos membros
artigo 21  serã®`FÊalizadas por meiü de
Completa,  S€H
Parágrafo Se
aftigo 2 ] , serão r
Õom ampla divulgaçãõ
Parágrafo TerceirQ -

votadas por m
s e}eíçõ€s dos

or meiõ de
ssoçiação`é sua£ LJnidades Assistcnciais se for o caso.

v`S;`os  casos  excepcionais  previsLo§  neste  Estatutoe  as  eteições  serãQ  i.eajizadas
sempre no mês de fgvereíro, `sendo decididas por maioria dos pre§entes na Assembleia Ordináriap

Artígo 37Ü ~ A mesa que presidir os trabalhos. após o reGolhim€nto dos votos, fará ã su& imediata apumção;
seu presidente, em seguida` proclamará os eieitos.
Parâgraro Único -No casü da apressntação d€ chapa ou c&ndidaturas únicasç a eleição e poss¢ poderão ser
realizadas por aclamação.

Ariigo 38® - A posse dos eleitos se dará imedíatamente à pmelamaçãQ, pi.estando cômpromisso medi&iite
termô  lavrado  no  {`Livro  de  PÜsse"9  podendo  a  tran§missão  de  eargos  ser  realizada  em  sessãQ  solene,
mamada para até  15 (quin2e) dias após a eleiçãô,

CApiTULO V
Da Organização e Administração

Àrtigo  39°  -  A  AssociaçãQ  e  suas  eventuais  Unidades  Assis`teneiais  serão  administrad&s  p€la  Dir€toria
Ex€culiva®   podendo   e§ta  Ôonti.atar  ftdmínístrador  (es),  em   con`formidade  com  o   RegimentG   lntemo,

profL§sionais de reconhecida capacidade Êia sua área de atuação, em especial a Admini§traçãü Hos

Endereço: Rad. Sargento Luciano Ármldo C®volan, Km 0 + 750 m ~ Bairío Gilbeno Elias Feípeíra - Penáp®lis/SP
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CAPITUL0 VI
Do P©trimônio

Recomstruind® Vidas

Reescrevendo Histórias

Resgatando Valores.  {í
ír>íFSF>E`   ri*

ArtigQ 40° -0 Paü.imônio da Associação será constituído pür su&s dísponíbilidades financeiras líqiiidas e

pelos  seus  bens móveis e  imóveis  que pQs§ua ou venha a  po§suir por comprag  doação  ou  legado.  salvo
àqueles com restriçãQ legal.
Parágmfo  Primeirü:  As  disponibi]idades  financeiras  líquidas  da  AssociaçãQ  estarão  nec€ssftriamente
vinculadas à execução de seus programas de ação.
Parágrafo Segundo: Os imóveis dü Assoc£ação só poderão ser alienados por decisão da Asseifflbleia Cieral3
devendo, para tanto contar com a presença, em primeíra e segunda convocaçã®9 de no mínimo9 2/3  (dois
terços) dos assocíados em pleno güzo de seus direitos Estatutários, devendo. a deliberação, e" ambas as
com'ocações. ser t`eita por maioria absoluta.
Parágrafo Terceiro: As receitas da Assocíação serão obtidas de:
&) Doações e legados;
b) Pr£stação de Serviç®s¢
c`} Verbas obtidas da admi
d) Atendimeiito a

Artigo 4io .
de prestação

usiye educacionais;
ação públic& de qualquer çsfera;

ios médjcos com empresãs de saúde suplementar;

prir, sua {s} finalidade
iaflto se' fizerem neces

Parágrafo Primeim:  Poderá mmbém a AssQci
ex£cução de a
resultado Üper
Pa rágrafo. Seg

Sg  Vi§ando  a  §e

ntegraimente n
: Â-AssoGiação po

exeeuçãodeatividad€s:#*t

Artígo  42Q  -  Em  caso  d

uÊárêas

ãoç   liquidação`  extinção  ou  dgsqua!ificação;  da  Assõciação  eomo
Organização Socials o pa{rimônio social remanescente, bem como os legãdos, as do&ções e os excedemes
financeiros de suas atividades serão revertidas e íncorporados integralmente;

a}    AÜ  patrimônio  dg  c}utra  Organi7.ação  Social  de  Saúde  qualíficada  no  ãmbito  do  rne§mo  Enti.e

ic:3:srt:t;á?adseocaitaulaí:oÁfeaaâasssoaciââã(0€ãBqá%_%oãsúuâEo,;CocuTiíicadodeEntidadesBcnef,centedc
b}   Ao  patrimôniQ  do  respectivos  Ente  Federativü,  na  proporção  dQs  bens  e  dôs  reôursos  por  gle

a]ocados.
Parágrafo  Único: Caso não exis€a outra Orgar!iz&ção Soctal ¢om  os requisi€os estabe}ecidos na leü.a "a"
do caput deste artígo, o patrimônio social remanesce!ite* já Som a dedução da destinação prevista na  leti.a
"b"  do  caput  deste  artigo£  §erá  transf`erido  e  incorporado  ao  p&trimônio  dÊ  uma  entídade  publica3  cuja

escolha competirá à Assemb}€ia Geral.

Artigo 43° - As rendas, recursos e eventuais re.sultados operacionais desta Associação. serão á}pljcados, de
acordo  com  a  legislação  vigente.  integralmente  na  manutenção  e  desenvolvimento  dos  seus  Õb.ietivos
institucionais, apenas no {erritóiio nacjoml #

8ndeíeço! nod. Sargento luciano Amaldo Coüolan, Km Ü + 750 m ~ 8aiíro Gílb®no Elias FerreirÊ -Penâp®ljs/SP
CEP: 16.306.550 Caix@ P®s`Bl -14 -Telef®ne fixo: (18}3Ê54~7300 -Celular |18) 99819.9799

CN pj: ao. 033.9¢O/OOO 1~87

:,,,..._:,."..~..,:,,





"Si©rF!C!  ZSÊ  ffisso riDICBLS

Begí.   Ho   Sog,   X,V.   Ã1, "I"À R#'J.    r,i.+li    ..R*    3,,`3;.`
Ti`Í.b.     .?uã}£.;R$    2,SC!

#`isiíliípi.3      :ft9   #,.,'3
j*)   fiÀ Ít . Pub . : ft{i    : ,  .7 ¥,t
ü`ús.r``S   d®`tip: âã    O¢  Cstü

"affinr .  . . ` . . : RS   Gü , g?



EmolumentQ§
Aa Esüdo
Ao SEFAZ
Ao Registro Çivil
Ao Tribunãj de Justlca
Ao Muni¢iDio
Ao Ministéri® Púb!ico
TOTAL

36.57
10,39
7,11
1.92
Z.S0
D.73
1.7ã

õ0,97

Valor Depositad® •....-..-.,  RS                                            0,00

A Recebe\r„„„„„„...„.„.„„..„„„„„„„t..„„.,.„„.„„. RS 80.97
ORIGEM DOS DEP SITOS

Observãções: ATA DA A.G.E. REALIZADA EM 13,10.2021 ALTERAÇÃO DO ESTATUTQ SOCIAL

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA. DEVENDÜ
E       " .          ..        .E!        parãconferira

'                               procedência de§te
ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO Tl'TULO,PENÁPOL,brode2021

1.,. •           . Ê     docum©nta ©fetue
-                 a leitura do

'   *                       .            QRCode impr6sso,~1,®

ou acesse o

Ej.#¥.         .-:.               â,:Tr:rneig::
UmNNnü:PÊÃADOsfNN"£-NNmiHJNR "ps://selodigital.tjsp.jus.br

1210124PJDY000030677JZ21A

A RECEBER PELO INTERESSADO
A QUANTIA DE Recebl uma via da preseiite com o titulo devidamente fomaljzado.

R$ 60,97Em: Data:                                         /                 /

Ass.:

Nome:

End.:

lmpresso em 05/11/2021  às  14:0Ô:36 hrs SlplQncontrol ~M ~ w"`Spcm.com`t)r inii


